






























                                                                          ANEXO II 

“Nós Guardas Civis Municipais, estamos compromissados em Respeitar a Vida, a Integridade Física e Proteção do Patrimônio Publi co”. 

  

 

www.maua.sp.gov.br 

planejamento.seguranca@maua.sp.gov.br 
Rua Vitorino Dell’Antônia 271 

– Vila Noêmia – Mauá/SP 
Fone 4545-3344 
CEP 09370-570  

 

 

 SECRETARIA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE MAUÁ 

TERMO DE RESPONSABILIDADE E COMPROMISSO 

                          CARGA DE ARMA DE FOGO ANEXO 01 

 

ORDEM DE CAUTELA  Nº  001/2026- 7.1.3/2026 

SOLICITAÇÃO Nº 0000/20XX 

 Recebi da Seção de Logística e material bélico da Guarda Civil de Mauá, o Kit completo 

da Arma de Fogo abaixo descrita, pertencente ao acervo patrimonial da Prefeitura do Município de Mauá, em perfeito 

estado de funcionamento. 

 

Declaro que me comprometo a zelar pelas condições do armamento, realizando inspeção constante, bem como sua 

limpeza e manutenção, e na hipótese de dano, perda, roubo ou extravio, a substituí-la, a título de indenização por 

equipamento similar, acompanhado de sua respectiva documentação. 

 

É vedada a modificação das características da arma de fogo. 

 

Declaro, por fim que estou ciente dos deveres, obrigações, responsabilidades e sanções previstas diante do que 

dispõem as legislações:  Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, Decreto nº 11.615, de 21 de julho de 2023, 

Instrução Normativa DG/PF n. 310, de 10 de junho de 2025, Instruções Normativas GCM/MAUÁ nº 18,19,25, todas 

de 30 de janeiro de 2025, Decreto Municipal nº 7023/2007 e Acordo de Cooperação Tecnica celebrado entre a 

Superintendência da Polícia Federal e Prefeitura de Mauá. 

 

 

CARACTERÍSTICAS DA ARMA 

REGISTRO: …... SINARM  nº  

ESPECIE:  ……. MARCA: ……….. 

MODELO: …. Nº da ARMA: …….. 

CALIBRE: …. CAPACIDADES DE TIROS: …….. 

FUNCIONAMENTO:  ACABAMENTO:  

QUANTIDADE DE CANOS:  ... COMPRIMENTO DO CANO:  …... 

TIPO. DE ALMA:   QUANTIDADE: …..         SENTIDO: ……. 

   

DADOS DO GUARDA CIVIL MUNICIPAL (RECEBEDOR) 

Nome: _______________________________________ - RF: ____________ Cargo:__________________ 

Residente a: _____________________________________________ 

Município: _______________________ Estado:                                                                          

                                                                                                                                                                   

Declaro estar ciente dos termos e responsabilidades a cima citados e recebo a arma supraqualificada em 

XX, de  XXXXXXXXX,  de 2026.                                                      

 

 Ass.: ______________________________ 
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VISTORIA DE ENTREGA 

Vistoriado pela seção de identificação funcional e armas. 

A arma da descrição e kit contendo, 01 - Maleta/Case de Polímero, 03 - Carregadores, 01 - Municiador (Auxiliador de 

Recarga), 01 - Vareta de Limpeza, Chaves de Segurança (Lock Keys), Manual de Instruções e Garantia, devidamente 

acompanhada do respectivo Certificado de Registro de Arma de Fogo (CRAF). 

vistoriado em XX,  de  XXXXX de 2026. 

Observações:___________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

_____ 

 

Servidor conferente; ____________________________________ RF: ______________ 

 

 

ENTREGUE PELA SEÇÃO DE PATRIMÔNIO DA GCM  

em XX,  de  XXXXXXX , de 2026. 

servidor; ____________________________________ RF: ______________ 

 

 

VISTORIA DE DEVOLUÇÃO 

Vistoriado pela seção de identificação funcional e armas. 

em XX ,  de XXXXXXXXXX de 2026. 

 

Observações:___________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________

_________________________________________________________________

_________________________________________________________________

______ 

 

Servidor conferente; ____________________________________ RF: ______________ 

 

DEVOLUÇÃO AO PATRIMÔNIO DA GCM 

 em XX,  de xxxxxxxxxxxx de 2026. 

 

Servidor recebedor; ____________________________________ RF: ______________ 



SECRETARIA SEGURANÇA PÚBLICA 
GUARDA CIVIL DE MAUÁ 

 
 

 

Do Gabinete de Comando 
Da Divisão Administrativa 
Da Seção de Planejamento Operacional         Mauá / SP 
À Corporação                                                                                               08MAIO/ 2026 

BOLETIM INTERNO 
Nº 15/2026 

Para conhecimento dos Órgãos subordinados e execução, público o seguinte: 

 

 

 

                                                                                                                                          

   

O COMANDANTE DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE MAUÁ, no uso de suas atribuições 

legais, 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta COLOG/C EX e DPA/PF nº 01, de 29 

de novembro de 2024; 

CONSIDERANDO a necessidade de padronização e regularização dos procedimentos 

administrativos relacionados ao controle documental junto ao Setor de Identificação 

Funcional e Armas – SIFA; 

TORNA PÚBLICO que, além da solicitação administrativa pertinente, passa a ser 

obrigatório o preenchimento de Requerimento junto à SIFA (Setor de Identificação 

Funcional e Armas), para os procedimentos relacionados à aquisição de arma de calibre 

restrito ( Termo de Anuência ).  

O requerimento deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

a) documento de identificação funcional e CPF; 

b) documento comprobatório de residência atualizado; 

c) certidões de antecedentes criminais da: Justiça Federal, Estadual ou Distrital, Militar e 

Eleitoral; 

d) testes de aptidão psicológica e de capacidade técnica para manuseio de arma de fogo, 

equivalentes à mesma espécie de armamento pleiteada, realizados por profissionais 

credenciados pela Polícia Federal ou por profissionais da própria Instituição, ambos com 

prazo não superior a 01 (um) ano, contado da data da avaliação. 

Fica estabelecido que a ausência de qualquer documentação exigida 

impossibilitará o prosseguimento da análise administrativa até a completa 

regularização documental. 

 

Assunto:  

Dispõe sobre    TERMO DE ANUÊNCIA ,  para aquisição de arma de 
fogo de calibre restrito , nos termos da Portaria Conjunta COLOG/C EX 

e  DPA/PF Nº  01, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024.  



Publique-se e cumpra-se. 

 

 Mauá/SP, 08  de Maio de 2026.  

 

 

 

                                      INSP.CHEFE JOSÉ CEZAR FERRARI 

COMANDANTE GERAL 
 SSP 

                            

 

                                                 


